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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MJ. POLÍCIA FEDERÂL

DIVISÀO DE ESTUDOS, LEGISLAÇÃO E PARECERES. DELP/CGCSP/DIRE)íPF

PARECER n" t37844s12017 -DELP/CGCSP/DIRE)VPF

Rf, F, PROC.: N" 085 I 2.30 I 60 I /20 I 644 (anterior Prot. 085 I 2.0 I 5679 120 I 5-68)

INTERESSADO: COMPANHA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS. CPTM

ASSUNTO: Autoriz!çâo para deslocamento de vigihntes armtdos (segurança orgânica) fora drs
dependências da empresâ

l. Trâta-se de pedido de reconsideração apresentado pela empresa em epígrafe em raáo da negativa

apresentada por csta DELP/CGCSP, através do Despacho n" 005/2016, de 07 de janeiro de 20t6,
relativâmente ao pleito apresentado de que seus agentes, integrantes de seu serviço orgânico de

segurança privada realizem deslocamentos armados em via pública paÍa apresentação de ocorrências
nos Distritos Policiais. socorro às vítimas de âcidentes, etc..

2. Sustenta a consulente, em sintese, os mesrnos argumentos já objeto de apreciação por esta Divisão de

Estudos, Legislação e Pareceres, no sentido de que o Decreto Lei 1.832/96 - Regulanrnlo dos
Transpônes Ferroviários, impõe o dever de apresentar as ocorrências às Autoridades Policiais e

sôcoÍrer as vitimas de acidentes no interior do Sistemâ. Alem disso, apontâ que a restrição ao

deslocamento armado em via pública de seus funcionários pode causar prejuízos à sociedade face à

impossibilidade de pronto atendimento a acidentâdos ou encaminhamento de ocorrências policiais à

Autoridade Policiais compctentes. Por hm, rcitera, altemativamente ao pedido de reconsideração,

pcdido dc altcração do tcxto da Portaria n" 3233112-DG1PF, para que rcstem autorizados os pleiteados

dcslocâmcntos.

3. Pois bem. Ah inilio, deve ser destacado, ipsis literis, o teor do posicionamento contido no indigitâdo
Despacho no 005/2016. Confira-se:

"1. Trata o presente expediente de consulta lormulada pela empresa em epígrafe sobre a
possibilidade de agentes inlegrantes do seu Sen'iço Orgânico de Segurança Privada
realiurem deslocameníos ormados para apresentação de oconências nos Distitos
Policiais, socorro a vítimas, etc.

2. Á empresa interessada orgumenta que o Decreto Lei 1.832/96 - Regulamento dos
Trírnsporíes Ferroviários impõe o dever de opÍesentar ss ocorrências às Áutoridades
Policisis e soconer as vitimas de acidentes no inlerior do Sislema

3. Os anigos peninenles do refertdo Decrelo Lei estabelecern o seguinle:
Att. 55, Compete à Administração Fenoviáia exercer a vigilância em saas dependêncios
e, em ação harmônica, quando necessótio, com a das autoridades competentes,
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An. 56. Em caso de conflilo ou acidente, havendo vitima, o responsóvel pelo segurança ti
obrigado a, de imediato, providenciar o socorro às vítimas e dar conhecimento do foto à
auortdade policial compelente, na

forma da lei
Arl. 57. Áquele que pruticar ato delinido como crime ou conlravenção será encaminhado,
peb segurança da fenovia, à autoridade policial compelenle.

4. Á empresa orguments oinda que o impossibilidade de deslocamenlo de seas agentes
armados foro dos limites da empresa causa dificuldades para cumprtmenlo de suos

arribuições como impossibilidade de condução de presos em flagraate à DP;
impossibilidade de rondas em dreas da Componhia que não estão em imóveis conlíguos às

linhas e dificuldades para atendimenlo emergencial de um lrem parado enlre eslações
pois o único acesso seio pelos vias públicas exlemas, conlíguas aos trilhos.

5. Por ftm, a interessada sugere alteração da Portaia 3233/2012 - DG/DPF a fim de que

se permitam os deslocamenros dos agentes armados integranles de seu Serviço Orgânico
de Segurunça para além da dos limiles dos eslabelecimentos da empresa-

6. É sabido que o exercício do atividade de segurança privada depende do atendimento de
d.ivenos requisitos legais e infra-legais. Impertoso destacat, portanto, que não é somente

o Portarta 3233/2012 qae contém os normas aplicáveis à atividade de segurança pivada.
Em primeiro plono, htí a Lei 7.102/E3 que assegura ao vigilante o porle de srmas de

propriedade da empresa somente quando em semiço. As previsões legais aplicáveis à

presente consulís são ss seguinles:
Átt. 10. São considerados como segurança privada as alividades desenvolvidas em

prestação de semiços com a Jinalidade de: (Redação dada pela Lei n" 8.863, de 1994)

I - proceder à vigilânda patimonial das instituições financeiras e de outros

estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas fisicas;
(Incluído pela Lei n' 8.86i, de 1994)

Átt. 19. É assegurado ao vigilanle:
(...)

Il - pone de anaa, quando em semiço;

7, Á Polícia Federal lem atribuição advinda da mesma Lei para aulorizar e rtscalizar o

exercício da atividade de seguronça prtvada e em deconência disso, estabeleceu

parômelros através da Portario 3233/2012. Este normativo estabeleceu, em decorrência
da previsão legal, em seu arligo 97 que:

Ar1.97. Á empreso com seniço oryânico de segurança poderá *ercer as atividades de

vigilôncia patrimoniol e de lransporte de vslores, desde que devidamente aulorizada e

exclusivamente em proveilo próprto.

§ l" A otividade de vigilância patimoniol somenle poderá ser exercida dentro dos limites
dos estabelecimentos da empresa com serviço orgânito de seguronça, assim como das

residências de seus sócios ou
odminisTradores, com a finolidade de gorantir a incolumidade lisica das pessoas e a
integridade do palimônio no local, ou nos eventos sociais

8. Temos, assim, que os normas aplicáveis estabelecem limilações aos agenles incumbidos
de segurança privada Á lei quis claramenle delinb que seguranço privada signiJica
vigilância PÁTRIMONIAI, de estabelecimenlos públicos ou privados, bem como
SEGURÁNÇÁ de pessoas !ísicas. Definiu, tomhémt que o porte de armas assegurado oo
vigilante é cm decorrência de seu serviço de asseguror o incolumidade do patimônio e
das pessoas adstrilas a um delerminado eslabelecimento.

9. Decorre desta delerminação a ilegalidade dos deslocamentos armados eletuados por
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agcntes de segurança da CTPM seja pot que molivo íot Tais sgentes armados, inclusive,
podem ser presos em lagrante pot porle ilegal de annds pois não possuem permissão pom
transitar armados Íoru do esTabelecimento que prolegenl

10. Destaca-se, nesle sentido, que o Decreto Lei 1.E32/96 não supera as detcrminações
legois jrú explanados Álitis, o previsão do Decreto, por exemplo, ern seu arligo 57, é de
que oquele que pruticü crime seja encaminhado à autoidade policial compctente. Em
nenhum momenlo islo signüco que eslá permilido o deslocamenlo do agenle de

segurança armado para o Distrito Policial. O encaminhomenro à autortdode policial
compete le pode set Íeilo dentre dos limites tenitoriais da CPTM e o deslocanenlo para
a DP deve ser leito pela Polício Militar, que tem obrtgação de otender à oconêncio O
encaminhamenlo, neste caso, deveró ser leito pelos agenles de segurança, dentro das

dependências da CPTM, para a Policia Mililar que encaminha o coso e o prcso em

Jlagrante para a Polícia Civil. Entender que cabe ao agente de segurança pivada
encaminhar o preso em flogranle à Polícia Civil á pe nilir que o mesmo dtae como um
agente de segurança pública, o que é lerminantemeale vedado.

Il. Oulras diftculdades elencadas pela inleressada como dificuldade para alendimenlo
emergencial de trem porudo entre estações, socofio a vlrtmas, etc, podem ser debeladas

com a utiliTtção de outros luncionários que não os agentes de segumnça-

12. lsto posto, tern-se que a proposla opresenlada pelo intercssado rcpresenlo umo

cxceção às regras legais que não poderia ser estabelecida pela Porla a i233/2012. Á
permissão dos deslocamentos indispensáveis pura alendimenlo de determinações prcvistos
em regulamenlo, como prctende a interessada, só poderia oconeu com a evenlual
mudança da Lei que rege a alividade,'l

4. Na hipótcse prcsente, tem-se que a empresa não apresentou nenhum fato ou argumento novo a

justificar a reapreciação pretcndida da matória, limitando-se a pleitear exatâmênte e sob o mesmo

fundanrento o quantojá analisado poÍ esta Coordenâçâo-Geral de Controle de Segurança Privada-

5. tfetivamente, o citado Decreto n" 1E32,'9ó em momento algum estabelece (e nem poderia flazr-lo)

que os agentes de segurança das companhias ferroviárias devam promover, armados, a condução de

presos em flagrante ou o traslado de vítimas até a presença do Delegado de Polícia da circunscrição do
local.

6. Ao invés, o texto ó claro no sentido de que a administração ferroviária providencie o socorro às

vitimas c dê conhecimento dc fatos delituosos à autoridadc policial competente. C) acionamento de

serviços de saúde (Corpo de Bombeiros, SAMU, paramédicos e etc.) e o encaminhamento de

ocorrências policiais pode ser feito dentre dos limites tenitoriais da CPTM. Eventual deslocamento de

vilimas ou de indivíduos presos em flagrante para o Dislrito Policial deve ser feito pela Policia Militar, a

quern incumbe atender à ocorrência. Entender que cabe ao agente de segurança privada encaminhar o
preso em flagrante à Polícia Civil equivale a permitir que o mesmo atue como se policial fosse, hipótese

terminantemente vedada pela Constituição Federal.

7. Também nesse sentido â pretendida alteração da Portaria n" 3233/ I2-DG/PF, para inclusào da

cxceçào. que significaria altcrar, por via transversa, a legislação que rege a matéria, seja porque

cont'eriria o portc de arma de fogo a agentes de segr.rrança l'enoviária em desacordo com a vontade ató

aqui extemada pelo leglslador, seja porque lhes atribuiria responsabilidade de condução dc presos que
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atualmente incumbe apenas aos órgãos de segurança pública.

8. Ou seja e em suma, por todo o exposto, ratifica-se o posicionamento anteriormente firmado no
sentido de que não e permitido aos agentes de segurança da CPTM o deslocamento armado em via
pública. A permissão dos deslocamentos na forma pretendida pela empresa so podeÉ ocorrer com a

eventual mudança da Lei que roge a atividade.

9. Com tais considerações, submete-se o presente à apreciação do Exmo. Coordenador-Geral, .çuá

censura,

(Ássi nado e I e t ron ic ante nle )
RICARDO MÁRCIO ROSSI SANCOVICH

Delepdo de Policia Federal

Chefe da DELP/CGCSP/DIRE)UPF

seI
t)$âtlurt
ÊlÊtrôtuar

Documento assinado eletronicamente por RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH, Chefe de
Divisão, em BlALl2O17, às 14:0O, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6e, § 1e, do Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferÍda no site htto://sei.dof.qov.br
/sei/controlador externo.oho?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0.
informando o código verificador 1378445 e o código CRC B42FB1A4.

RefeÉncla: Processo n' 0E5l 2.301 ó0 I /201644 SEI n" 137E,145
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MESP. POLiCIA I.'EDERAL

SUPERINTENDÊNCIA RI]GIONAL EM SÃO PAULO
DREX. DELEGACIA DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

Memorando no 68/2018-DELESPIDREX/SR/PF/SP

Ao Excelentíssimo Senhor Superintendente Regional - SRyPF/SP

Doutor DISNEY ROSSETI

Delegado de Polícia Federal-

Assunto: Encaminha InÍormações

Excelentíssimo Senhor Superintendcnte,

Em atenção ao determinado esclareço que foram relacionados ao pres€nte, para melhor
instruçâo. o Processo 08512.301601/201ó-44. citado como anexo do Of. GOV007/2018 CPTM, e o
Processo O85l2.OO4224lZOl7-89 (promovido pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
Ferroviárias de São Paulo acerca do mesÍno terna), no qual HÁ PARECER recente dâ Divisão de

Legislação, Estudos e Pareceres da Coordenação-Geral de Controle de Produtos e Serviços -
DELP/CGCSP/DIREX/PF, já muito bem delimitando o temr, bem como email da Assembleia
Legislativa de São Paulo com convile para Audiência Pública acerca de pâíe do assunto (a se verificar
no dia 2910ó, l4h).

Observo que apesar da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo manifestar-se
ÍàvoÍavelmente ao pleito da COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLTTANOS - CPTM,
este se mostra ABSOLUTAMENTf, ilegrl (inclusive inconstitucional) vez que prevê funções
exclusivgs de segurança públicr e indelegáveis de policio edministretive a AGENTES
PRMDOS, uma vez que atualmente, os AGENTES DE SEGURANÇA (denominação do
cargo/função na empresa) da CPTM são VIGILANTES, ainda que seu ingresso na empresa se dê por
soncurso, não lhes sendo possivel. porque vedado por todo ordenamento juridico, especialmente pela
Constituiçào Federal, pela Lei 10.826/2003, Lei n" 7.10211983 e Lei no 9.017/1995, Decreto
89.05611983 e Portaria n" 3233/12-DG/DPF a execução de atividades lípicas e cxclusivas de
SEGURÂNÇA PI,'BLÍCA.

Acrescente-se que também não foi excepcionada da Legislação de Segurança Privada as

funções do AGENTE DE SEGURANÇA da CPTM pclo Dccrcto Federal no 1.83211996 - Regulamento
dos Transportes Ferroviários, uma vez que em nada impossibilita o exercicio das responsabilidades da
Administração Fenoviária ao se utilizar da segurança privada - vigilantes porque este diploma
legislrtivo nío impôs e este e obrigrçio de segumnss públicr.

Desta feita, tendo em vista que o tenra já foi objeto de análise EM MAIS DE UMA
OPORTUMDADE pela Polícia Federal, sempre com a mesma conclusão, e que ô que pretende a
CPTM é que seus agentes possuam poder de polícia, incluslve àqueles típicos das forças de
segurânça púbtica, opino, salvo melhor juízo, pela REITERAÇÃO à Sbcretâria de Segurança Pública
de Sào Paulo da posição leppl da Policia Federal, e da sugesrão de gestão deste último órgão para
ctbtiva criação da Polícia Ferroviária, UNICA POSSIBILIDADE para execução das atividades como
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pretendidas pela CPTM, observando-se que âpenas a criação estadual de corpo próprio de segurança
nos moldes daqueles existentes no METRO, ou de guarda especializâda, nos moldes da Guarda
Portuária, impossibilitaria a utilizâçào de arÍnas de fogo, ainda não admitiria a execução das funções de
scgurança pública c scqueÍ delegaria as funções de polícia âdministrâtiva, não sendo portanto, o
aplicável à pretensão da CPTM.

Ainda, sugiro, que seja encaminhado à Assembléia Legislativa, resposra ao convire.
NEGATIVA ante à proximidade do evento e a impossibilidade de comparecirnento desta subscritora
e/ou de representante da Policia Federal devidamente preparado com TODO o histórico legislativo do
tema, com as manifestações da DELP, e com os resultados das fiscalizações desta DELESP/SP nos
últimos [0 anos, porém sendo possivel desde já o envio de esclarecimentos sobre o tema, especialmente
quanto a impossibilidade de execuçâo de atividade de segurança pública por agente privado.

Respeitosamente.

BRUNA RODRIGUES MENK
Delegada dc Policia F'cdcral

Classe Especial - Matricula 15.297

Chele da DELESP/DREX/SR/DPF/SP

.*ils Documento assinado eletronicamente por BRUiIÂ RODRIGUES MENK, Delegado(al de PolÍcia
Federal, em 28/0612018, às 17;01, conÍorme horário oficiâl de Brasília, com fundamento no art.
6e, § 1s, do DeÍeto ne 8.539- dê 8 de outubro de 2015.

i A âutenticidade destê documento podê seÍ conferida no site http://sêi.dof.rov.br
/sei/controlador externo.ohp?acao=documento conferir&id orsao acesso externo=O.
informando o código verificador 72rt6037 e o código CRC 4F13F478.

RcÍeÉnclr: Processo n" 011500.0:7894,'/201 8-9.) SEI o" 7246017
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SERVIÇO PUBLICO F-EDERAL

MESP . POLÍCIA FEDERAL
DIVISÀO DE ESTUDOS, LEGISLAÇÃO E PARECERES - DELP/CGCSP/DIREVPF

Assunto: Resposts eo OÍcio JR 033/2018

Destino: AGU

Processo: OESI2.O04224 I 2Ol7 Ag

lnteressâdo: Sindicato dos Tlebalhrdores em Empresa Ferroüarias de Slo Prulo.

l. Ciente do Despacho 6070143 da DELESP/SB o qual informa que reencaminha o

cxpcdicnte SEI n'. 08512.00422412017-89 "ante reiÍeração do demandante acerca de alguns itens que

dssevera não lerem sido aharcados pela mandestação onlerior desta divísão";

2. Ciente do teor do Oficio JR 033/2018, oriundo do Slndicato dos trbrlhadores em

Empresas Ferroüárias de SP, no qual seu Presidente reapresenta um texto que escreveu para

contextualizar as perguntas objetivas formuladas em consulta anterioÍ, consignada no Oficio JR

30712017, as qu.is foram todas respondidas;
3. Nesta oportunidade. a despeito da recomendação para que os consulentes fizessem a

leiturâ âtenta dos ditames da Lei n".710211993 e Ponâriâ n'. 3.23312012 - DG/DPR solicita-se a análise

da legalidade das seguinles condutas:

"Para nâo deixar duvidas, reiteramos que no rol de atividades delegadas pela

CPTM, aos agentes de segurança ou vigilantes, para os efeitos da

lei 7102/1983. destacanrcs as scguintcs:

a) Realização de rondas a pé nas vias férreas, armados ou desarmados:

b) Deslocamenio em veiculas modelo picape 510, sem identificação da empresa,

por via pública para atendimento a situações emergenciais e rondas com vistas a

proteção do patrimônio;

c) Realização de rondas com vigilantes, sem uniforme e desarmados, por via
pública em veiculas modela picape 510, sem identificâção da empresa. no
período noturno, em que a circulação de trens se dá por encerrada com vistas a
preservação patrimonial;

d) Rcalização dc campanas armados e sem uniforme ao longo das vias fórreas,
para prendcr em flagrante meliantes na pnitica dc furtos de fios e vandalismos

em material ferroviário instalados nas vias férreas:

e) Realização de escolta de torcidas de futebol organizadas no interior das

composições, quando essas torcidas estão se deslocando para os estádios de

futebol ou para os eventos de seus clubes;

f) Escolta dc caminhões que transportam bens patrimoniais da companhia por via
pública, entre pátios da empresa, em que um dupla de agentes de segurança se

deslocam em acompanhamento em veiculos modelo picape 510 sem

identificaçâo, acompanhando o caminhão;
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g) Escolta de valores de pequena monta, internaÍnente, entre bilheterias e sâlâ de

coÊe da mesma estaçào ou entÍe estações diferentes cujo deslocamento é feito
no interior das cabines dos trens junto ao rnaquinista da composição e um
cmpregado de serviços da estação;

h) Condução de pessoas presas pelos agenteyvigilantes uniformizados e annados
as delegacias de policia das áreas atendidas pela compaúia em veículos modelo
picape 510 sem identiÍicação ou coÍnas agentes unifoÍmizados e desarmados ou
ainda com os agentes sem uniforme armadôs ou desarmados;

i) Condução de indivlduos presos e algemados nas cabines dos trens ou no
interior do salão de passageiros se deslocando entre municípios da grande São
Paulo ou entÍe eslações para apresentação da ocorÉncia na Delegacia do
Metropolitanos na estação Bana Funda;

j) Socono a vitimas dc acidentcs ou mal súbito no interior dos próprios
fenovários em que os agenteyvigilânte s tem de se deslocar aos hospitais
estando uniformizâdos e armados ou dcsarmados, ou ainda em trajc paisano
armados ou desarmados;

k) Permanência dos agentevvigilantes dentro dos ambienres hospitalares até o
término do atendimento médico;

l) Atendimento a operação PAESE realizada fora dos estabelecimento (interior
da estação) ônibus estacionam nas vias públicas em frente as estações e os
agentes/vigilantes uniformizados ou a paisana, armados ou desarmados, realizam
o serviço de organização das filas e controle da ordem e segurança dos
empregados da companhia."

4. Da leitura de cada um dos itens do rol, constata-sc que o referido Sindicato não quis se

dar ao trabalho de fazer um cotejo analítico entre os questionamcntos ânteriores abrangentcs por si
formulados --- todos respondidos, aliás --- e âs respostas pÍestadas pela Policia Federal, bem entre os
normativos de segurança privada em vigor. E importante, a despeito da exisrência da DELP/CGCSP, que
sindicatos possuam suas áreas jurídicas especificas para o fim de executaÍ esse tipo de função --. isto é,
de ler âs respostas, compreender suâ extensâo e alcance a Íhtos similares, assimilar as premissas e
normas básicas do serviço de segurança privada -- como, poÍ exemplo. a vedação de realização desse
serviço em áreas/vias públicas e a obrigatoriedade de uso de uniforme para o desempenho das atividades
--- com esteio nas orientaçõesjá prestâdas pontuâlmente a consultas específicas;

5. Seja como for, eis o que se pode responder à reiteração, considerando as premissas de
que vigilantcs não podem trabalhar sem uniformc (detalhe que permeia muitas das perguntas
consignadas. cm que se fala em'agente de segurança sem uniforme ou à paisana'\:

a) se as vias férreas forem áreas privadas, aplica-se o que respondido no item 6
da consulta anterior;

b) áreas públicas não são passiveis de exercicio de segurança privada, o que
consta explicitamente na Portaria n". 3.23312012 - DG/DPF;

c) resposta mediante cotejo das resposlas dos itens a e á acima e resposta ao item
2 da consulta anterior:

d) dúvida saneável mediantc leitura das resposlas dadas aos itens 7, I e 9 da
consulta anterior;

e) segurança pessoal (escolta de rorcidas. ou seja, de grupo numeroso de
torcedores) deve se dar de forma individualizada e desde que nos moldes do
artigo 69 e seguintês da Portaria n". 3.23312012 - DG/DPFI
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fl é possível, desde que nos moldes do artigo ó3 e seguintes da Portaria n..
3.233t2012 - DG/DPF;

g) sim, dentro das composiçôes, ou seja, em áreas privadas é possível;

h) não, pois não são policiais. Devem acionar os órgãos competentes, conforme
orientado de maneira geral na consuha anterior;

i) não, pois não são policiais. Deyem acionar os órgãos comp€tentes, confoÍÍne
orientado nas respostas aos itens 5 e 8 da consulta anterior;

j) não, pois são locais públicos, sendo que devem preferencialmente acionar os
órgãos públicos de prestação dc primciros socorros, como Bombeiros e SAMU;

k) nâo. pois são locais públicos e já prestaram o devido socorro quando não for o
caso de acionar os serviços públicos, como o SAMU;

l) não é possível executar serviço como vigilante sem uniforme.

6. Eis o que se poderia esclarecer.

{ a.ssi nad o e I eí ron i came n re )
ARRYANNI Vtf, IRA QUETROZ

Delegade de Polícia Federal I Classe Especial
Chefe Substituta da DIjLPiCGCSP - Em Erercicio

§§ile
Documento assinâdo eletronicamente por ARRYANNE VIEIRA QUEIROZ, Debgado(e) dê Polícia
Federal, em 2610312078, às 17:27, conforme horárao oficial dê Brasilia, com Íundamentô no art.
6e, § 1e, do Decreto ne 8.539. de 8 de outubro de 2015.

E
i A autenticidade destê documento pode ser confêride no site htto://sei.dof.rov.br

/sei/controlâdor externo.oho?acao=documento conferír&id orsao acesso externo=0.
informando o código veriÍicador 6086422 e o código CRC 737FAF5E.

ReÍêÉ[cl.: P(^-csso n" 085 ] 2.0Ot224/2017-89 SF:l n" 60li642:

'.1.J l4108/20ltl I I:00



;Fl'PF - 50ó24 l5 - Parecer trttlx://se i .dpfgov.br/sei/conüo lador.plp?acaodocuÍyEnto*i rIpri mir_. . .

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MJSP - POLíCIA FEDERAL

DIVISÃO DE ESTUDOS, LEGISLAÇÂO E PARECERES - DELP/CC,CSP/DIRE)UPF

Parecer no 50624 15 l20l7 -DELP/CGCSP/DIRE)íPF

Processo n": 085 12.004224/2017 -89

Interessado: Sindicato dos Trabalhadores em Empresa Ferroviarias de São Paulo.

l. Trata-se de consulta formulada pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de SB nos

seguinles leÍÍnos:

l. É permitido à CPTM rnanter uma equlpe chamada de serviço de Inteligência

cujos agentes/ügilantes trabalham arnrados e a paisana realizando investigações

intemas e externas?

2. É permitido a CPTM agenteyvigilantes sem uniforme e armados ou
desarmados realizando o serviço de segurança no interior dos trens estações, para

coibir o comércio ambulante, roubos, furtos e tnífico de drogas?

3. É permitido aos agentes/vigilantes realizarem abordagens e buscâ pessoâl nos

usuários no interior das estações e trens estando estes em "atitude suspeita"?

4. É percutido aos agenteyvigilantes realizarem revista nos volumes, bolsas e

mochilas transportadas pelos usuários?

5. É permitido aos agentes/vigilantes realizarem a apreensão de mercadorias

comercializadas irregularmente no interior dos tÍens e estações e nas calçadas

das estações'l

ó. É permitido aos agentes/vigilantes realizarcm rondas nas calçadas e perímetros

das estações para impedir o conÉrcio irregular de rnercadorias e bilhetes de

pâssagens, retirar andarilhos e inibir usuários de drogas e tnáfico de drogas nas

proximidades dos acessos das estações?

7. É permitido realização de diligência, por agentes/vigilantes do tipo
investigação social para contratação de novos empregados pela CPTM?

8. É permitido que os agenteyvigilântes realizem diligências extemas em

Serviços médicos para constatação de atestados medicos falsos que poÍ venturà

sejam apresentados por empregados da companhia?

9. É permitido que agentcívigilantes rcalizcm serviço de rrintegração de posse

ao longo das vias férreas?

10. A CPTM pode manier em seu quadro funcional empregados registrados

como agente de segurança junto ao seu setor de recursos humanos,

realizando atividades administrativas ou operacionais de segurança. poÉm, sem
que esses empregados lenham cunio de formação de vigilante ou com curso de

reciclagem vencido, sem que os mesnttls sejam infonnados no sistema da

DELESP?

2. [:is o que se pode esclarecer, objetivamente:
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L Não, pois não exercem atividade de segurança pública, uma vez que não são

policiais. É vedado a vigilantes e agenies públicos ocupantes de cargos públicos

de quadros de cargo de segurança lrajarem-se sem unifonne, uma vez que estão

adstritos aos aíigos 155 e seguintes da Ponaria n". 3.23312012 - DG/DPR que

regulamenta a Lei 7.102/ 1983.

2. O uso de uniforme é obrigatíro conforme PoÍtarla 3.23312012 - DG/DPF. O

uso de armas é possível, conforme Portariâ 3.233/2012 - DG/DPF mas depende

de expressa auloriTÀção da Policia Federal. Não cabe a ügilantes e agentes que

façam segurança privada lpatrimonial ou pessoal) Íealiur atividade Preventiva e

investigativa própria de forças de segurança pública.

3. SiÍrL é possível abordar para rcalizzr revi§tâ pessoal. desde que mediante

autorização do indivíduo e à luz de regras de direitos humanos (daí a importancia

dos cursos de formação de vigilantes, âutorizdos pela Policia Federal).

4. Sim, a revista pessoal é possivel, desde que mediante abordaçm que respeite

a dignidade da pessoa humana c se paute enl valores de respeitabilidade' e desdc

que autorizada pelo indivíduo.

5. Não, pois não são policiais. A apreensão de mercadorias (que têm naturezâ

privada) é medida caulelar própria de atividade policial e/ou decorrente de

ordem judicial.

6. Os agentes de segurança e vigilantes podem circular em área privada para fins

de segurança patrimonial e pessoal.

7. Não. Agentes de segurança de quadro próprio devem fazer atividade de

seguÍança privada nos limites da Lei 7.102/1983 e ârtigo l0 da Portaria no

3.233/2012 - DG/DPF.

8. Não. Agentes de segurança de quadro próprio devem fazer atividade de

s€gurança privada nos limites da Lei 7.102/1983 e artigo l0 da Portaria n"'

3.233t2012 - DG/DPF. Nào lhes compete fazeÍ serviço de investigação intemo

nem de rua. Empregados da companhia que apresentem atestados falsos devem

ter o caso submetidos à corregedoria do órgão.

9. Não, dado o grau de scnsibilidade da atividade, devcm acionar os órgãos de

segurança pública previstos no artigo l'14 da CF/1988 ou buscar auxilio do Poder

Judiciário rnediante ação especílica para esse fim'

10. Não. Vgilantes devem estar em dia com suas reciclagens e afins, mesmo que

estejamdesviadosparafunçõesque,emtese,nãoexijamaoperacionalidade
própria da natureza da condição profissional de vigilante'

3. Recomenda-se aos consulentes a leitura atenta dos ditarnes da Lei7lD2l1993, Portâria 3.233/2012 -

DG/DPF, que orientam e esclarecem sobre vários aspectos da atividade de segurança privada. Seja como

for, esta Divisão está, coÍno atividade de prestação de serviço público de policia administrativa, sempre à

disposição para colaborar no esclarecimento de dúvidas da maténa'

( assi n ado e I el ron i came n I e )
ÂRRYANN[, VIEIRA QUf,IROZ

Delegada de Polícia Federal
Chefe Subsriturâ da I)ELP/CGCSP

Documento assinado eletronicamente por aRnYA NÉ VIEIRA qUEIROZ, Delêgado(al de Polícia

Federal, em 16/03/2018, às 15:05, confoÍmê horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

6e, § le, do Decreto ne 8.539. dê I de outubro de 2015.
ã§i!. o
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